
Câmara de Vereadores 
	DE 	

ICE E_NTO G(M:ALVES 
No. 	 

ASSUNTO: 

             

    

1(.4ueía 

        

            

            

             

        

/- 

    

            

            

DATA DA ENTRADA: 	 0Y—  /1""  

Distribuido ao Vereador: 

SOLUÇAO: 

P•••••~••••••••••• 

OBSERVAÇÕES: 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 28 de novembro de 1958.- 

of/342/58 

Senhor Presidente 

A 
Estámos encaminhando a esse Poder Legislativo , o incluso 

projeto de Lei n 2  222 desta data, que "Autoriza a Venda de Um I-. 
movel". 

Seria desnecessário comentarmos a situação financeira da 

Prefeitura Municipal nesse momento, face ao não pagamento dos re -A 
tornos ,devidos pelos governos do Estado e União ao Municipio. 

Alem disto, ninguém desconhece o sempre crescente custo 
das obras e suas despesas Pertinentes. 

Funcionários e fornecedores, bektem as portas diariamente,pa-. 
ra reaver seus creditos. 

Resumin..o esses fatores todos, fácil e compreender-se o sem-
pre crescente custo disto tudo e em consequência o colapso das fi 
nanças Municipais. 

Nag havendo outra salda ,para sanarmos as dificuldades,re- 
solvemos por a venda este imóvel, sito na pedreira Municipal e 

 
cor- 

respondente a uma pequena parcela daquela área. 
A 

Aquele imóvel, quanto a utilidade para fornecimento de pe-
dras, já não e anroveitavel, norquanto,ja não existe material para 
ser britado , nesta parte. 

Outro motivo que nos levou a tomar esta atitude e de que, 

o comprador certamente ira edificar ali um edificio o que, dificil-
mente ocorreria com a Prefeitura. 

A 
Eram esta Sr. Presidente , as cona4deraçoes que, em torno do 

assunto, julgamos oportuno fazer. 

Renovamos no ensejo, nossos proeStOSIAe estima e apreço. 

Eng 2  Agr2- - oíreno-A1C-rãcia 
Vice Prefeito em exercício 

Exmo. Sr. 

Anacleto Aderindo Tedesco 

DD.Presidente da Camara de Vereadores 
NESTA CIDADE  



extensao, 

taçoes:Norte, na 

nicipal; Sul, na 

°este, na extensão, -bambem de 35 metros, 
çao Ferrea do Rio Grande do Sul. 

Fontanive;Leste, na extensão de 35 metros, com a rua Dr.Casagrande e; 

com a faxia de domínio da V 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO' DE LEI 
N2  222 

de 28 de novembro de 1958,- 

AUTORIZA A VENDA DE UM TERREN 

Eng2  Agr2  Loreno A.Gracia,Vice Prefeito de Bento 
em exercicio. 

Faço saber que o Poder Legillativo decretou e 
no a seguinte Lei: 

Arte 12-Fica o Municipio autorizado a vender, 

concorrencia pub1ica,um terreno de 1925mq(um mil novecentos 

cinco metros quadrados) de forma retangular,sito a rua Dr.Casagrande, 
prOximo 

Arte 22- Esta Lei, entrara em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contra o. 

Gabinte do Prefeito Municipal em 28 de novembro de 19 

Ene Agr- orenõ 

Vice Prefeito em exerUcio 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a f1. 	Data supra. 

Seer Jtário do Município 

Gon- 
çalves, 

a pedreira cidade, 
extensão de 55 metros, 

tambem 

Municipal, nesta 

de 

com as seguintes confron 
com terrenos da Prefeitura 

55 metros, com terreno de Luiz 
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SALA DAS SESSÕES, em 12 de dei, bro de 1958 

ANACLET DORII TEDES O 

-.PMISVE1 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
•AUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

PROJETO DE LEI n2  222 

de 28 de novembro de 1958. 

Em sessão ordinária, realizada no dia 12 do corrente 

foi aprovado, como estabdlece o Regimento Interno da Casas isto gy em 

carater de urgencia, o Projeto de Lei n°  222 de 28/11/1958, originário 

do Poder Executivo, com as seguintes alteraçoes: 

1) - A venda devera ser feita exclusivamente a vista; 

2) - O preço mínimo devera ser Cr35.000000 (trinta e 

cinco Mil cruzeiros)para o metro de testada para 

a rua Dr. Casagrande: 

3) - Devera ser aberta concurrencia pliblica, com 15 

dias de prazo para apresentação das propostas; 

4) - O comprador (vencedor da concurrencia)obrigar7se-

4 a iniciar a construção do prédio ou prédios,den 
tro do prazo de 6 mesas após o encerramento da °o 

currencia. 

5) - Transcorrido o prazo previsto para a venda, por 

concurrencia, e não havendo comprador, compulsci-

riamente cessará a autorizaç'áo para a venda; 

6 - Dentro de 30 dias da aprovação legislativa deste 

projeto de Lei, o Póder Executivo abrira concur-

rencia pública para venda do referido terreno; 

7) 

	

	O produto da venda será, preferencialmente, des- 

tinad o ao pagamento do funcionalismo e magiste - 

rio municipal, se assim fór possível. 

• 
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